
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 12 DE JANEIRO DE 2010

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 007, de 12 deJaneiro de 2010)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0.  ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.  De Subtenente

1.1.1.  Requerimentos Despachados

Subten RRPM Mat.  11178-3/ALBERTO MACHADO SILVA  – Pagamento de licença-especial 
referente  ao 2º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento de 162 (cento e  sessenta  e dois)  dias  da  referida  licença, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  a  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4, o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 1760/2009/DGP-4).

1.2.0.  De Sargento

1.2.1.  Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM Mat.  17612-5/SÉRGIO FERNANDO DE SANTANA  –  Pagamento  de  licença-
especial referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 146 (cento e quarenta e seis) dias da referida licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, a informação do Arquivo Geral, Seção de Finanças/DGP-4 
e  o  contido  no  Parecer  nº  303/03-PGE.  À Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
1742/2009/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24907-6/PEDRO ORESTES DE SANTANA – Pagamento de licença-especial 
referente ao 1º decênio: –  Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, a informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4, o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências cabíveis. (Nota nº 1755/2009/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  12872-4/RINALDO  BRASILIANO  DA SILVA  –  Pagamento  de  licença-
especial  referente  ao  2º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, a informação do Arquivo Geral, Seção de Finanças/DGP-4 
e  o  contido  no  Parecer  nº  303/03-PGE.  À Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
1740/2009/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  16730-4/MARCOS DA SILVA GOMES  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 178 (cento e setenta e oito) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, a informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4, o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências cabíveis. (Nota nº 1748/2009/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  12896-1/INALDO  FRANCISCO  DE ARAÚJO  –  Pagamento  de  licença-
especial referente aos 1° e 2º decênios: –  Deferir,  o pagamento de 41 (quarenta e um) dias referente ao 2º 
decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de 
Finanças/DGP-4, o previsto no art. 109 da Lei nº 10.426/90 e o Parecer 303/2003/PGE. Indeferir, quanto ao 1º 
decênio,  face  a  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências 
cabíveis. (Nota nº 1749/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15128-9/GILSON SILVA – Pagamento de licença-especial referente aos 1º e 2° 
decênios:  –  Deferir,  o  pagamento  de  150  (cento  e  cinquenta)  dias  referente  ao  1º  decênio,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4, o 
contido no Parecer nº 303/03-PGE e no art. 131, § 7º, inciso III, da Emenda Constitucional nº 16/99. Indeferir, 
quanto ao 2º decênio, tendo em vista haver completado o referido decênio de efetivo exercício após o advento da 
Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, conforme o contido no Relatório de Tempo de Serviço nº 0263/08-
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TCE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 1750/2009/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  15552-7/ARNALDO  RODRIGUES  DE  LIMA  –  Pagamento  de  licença-
especial  referente  ao  1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de  97  (noventa  e  sete)  dias  da  referida  licença, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  a  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4, o previsto no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. 
(Nota nº 1751/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16640-8/VALDEMIR SOARES DOS REIS – Pagamento de licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento de 105 (cento e  cinco)  dias  da referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, a informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4, o 
previsto  no  Parecer  nº  303/03-PGE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
1752/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18770-4/ALDECI ALVES DOS SANTOS – Pagamento de licença-especial não 
gozada e nem computada para a inatividade: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º 
decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, a informações do Arquivo Geral e da Seção de 
Finanças/DGP-4, o previsto nos Pareceres da PGE nº 303/03 e nº 456/08. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências cabíveis. (Nota nº 1753/2009/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  16323-6/IVANILDO  RODRIGUES  DA SILVA  –  Pagamento  de  licença-
especial  referente  ao 1º decênio:  –  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da referida  licença, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  a  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4, o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 1754/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16619-7/PEDRO SEBASTIÃO DA SILVA – Pagamento de licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento de 105 (cento e  cinco)  dias  da referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, a informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4, o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências cabíveis. (Nota nº 1756/2009/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  20737-3/GEOVAL SABINO  DE  LIMA  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente ao 1º decênio: –  Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, a informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4, o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências cabíveis. (Nota nº 1757/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 13622-0/ALDO HOLANDA CAVALCANTI – Pagamento de licença-especial 
referente aos 1º e 2º decênios: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio e 180 
(cento  e  oitenta)  dias  referente  ao  2º  decênio,  conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  a 
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4, o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem 
como  no  Parecer  nº  303/03-PGE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
1758/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14588-2/HELENO SIMÃO DA SILVA – Pagamento de licença-especial não 
gozada e nem computada para a inatividade: –  Deferir,  o pagamento de 151 (cento e cinquenta e um) dias 
referente ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, a informações do Arquivo Geral e 
da Seção de Finanças/DGP-4, o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. 
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 1761/2009/DGP-4).

3º Sgt  RRPM Mat.  18605-8/JOÃO ALBERTO GOMES DA SILVA  – Pagamento de licença-
especial referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, 
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conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  a  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4, o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota nº 1762/2009/DGP-4).

1.3.0.  De Cabo

1.3.1.  Requerimentos Despachados

Cb  PM  Ref.  Mat.  24602-6/TOMIRES  PEREIRA DE  CARVALHO  –  Pagamento  de  licença-
especial  referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, a informação do Arquivo Geral, Seção de Finanças/DGP-4 
e  o  contido  no  Parecer  nº  303/03-PGE.  À Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
1741/2009/DGP-4).

1.4.0.  De Soldado

1.4.1.  Requerimentos Despachados

Sd  RNR  PM  Mat.  102757-3/FLÁVIA  ROBERTA  DE  GUSMÃO  DO  NASCIMENTO  – 
Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2009.

 
Despacho deste Diretor: I – Deferir, quanto ao pagamento de 6/12 (seis doze avos) referente ao 13º 

salário proporcional ao ano de 2009, em conformidade com o contido no Parecer nº 164/09-PGE. II – Publicar 
em Boletim Interno. III – À Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 1743/2009/DGP-4).

Sd  RNR  PM  Mat.  102923-1/ALEXSANDER  DE  MOURA  – Pagamento  do  13º  salário 
proporcional relativo ao ano de 2008: – Deferir, quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos) referente ao 13º 
salário proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido no Parecer nº 164/09-PGE. À Diretoria de 
Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 1744/2009/DGP-4).

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.  Requerimentos Despachados

MARIA DO LIVRAMENTO DA SILVA, companheira do ex-3º Sgt RRPM Mat. 16510-7/LUIZ 
XAVIER DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 
23 JAN 2009: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 
66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 
1746/2009/DGP-4).

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.  Requerimentos Despachados

Ex-policial  militar  Mat.  950960-7/SÉRGIO  GOUVEIA GERRA  – Pagamento  do  13º  salário 
proporcional relativo ao ano de 2008: – Deferir, quanto ao pagamento de 7/12 (sete doze avos) referente ao 13º 
salário proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido no Parecer nº 164/09-PGE. À Diretoria de 
Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 1745/2009/DGP-4).

IRANI  JOSÉ  DA SILVA,  companheira  do ex-2º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  602229-4/NOÉ  ALVES 
FARIAS  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 08 NOV 
2009: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 
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10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 1747/2009/
DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

______x______

_____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

C O N F E R E:
  

                                                

_________________________________________________
ISRAEL DE MOURA FÁRIAS JUNIOR – MAJ PM 

Resp. Pelo  Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas 
 
 

                                      


